
24/09/2020

Número: 0803532-62.2020.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

 Última distribuição : 30/06/2020 

 Valor da causa: R$ 3.375,00 

 Assuntos: Seguro, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

BRENDA YNGRYD FERREIRA PAZ (AUTOR) VILSON DE SOUSA E SILVA (ADVOGADO)

LUCIANO DA SILVA MENEZES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

31926
746

30/06/2020 15:05 Petição Inicial Petição Inicial

31927
306

30/06/2020 15:05 Petição Inicial Outros Documentos

31927
307

30/06/2020 15:05 RG e CPF Documento de Comprovação

31927
311

30/06/2020 15:05 Comprovante de Residencia Documento de Comprovação

31927
314

30/06/2020 15:05 Procuração Procuração

31927
317

30/06/2020 15:05 IRPF 2020 2019 2018 2017 Documento Termo de Fiança

31927
339

30/06/2020 15:05 Copia da CTPS Documento de Comprovação

31927
341

30/06/2020 15:05 Comprovante de Entrada do DPVAT (Prontocolo) Documento de Comprovação

31927
347

30/06/2020 15:05 Negativa do DPVAT Outros Documentos

31928
081

30/06/2020 15:05 Prontuario Medico Documento de Comprovação

31928
055

30/06/2020 15:05 Laudo Traumatologico Documento de Comprovação

31928
067

30/06/2020 15:05 Laudo da Clinor Documento de Comprovação

31928
086

30/06/2020 15:05 Declaração do Samu Documento de Comprovação

31928
062

30/06/2020 15:05 Ocorrência Policial Documento de Comprovação

31928
090

30/06/2020 15:05 DUT DA MOTO Documento de Comprovação

31928
089

30/06/2020 15:05 Requerimento de Exame Traumatologico Documento de Comprovação

31928
088

30/06/2020 15:05 Pericia dos Veiculos envolvidos no acidente Documento de Comprovação



31929
220

30/06/2020 15:47 Decisão Decisão

31931
282

30/06/2020 15:47 Expediente Expediente

32860
234

02/08/2020 16:19 Despacho Despacho

32860
237

02/08/2020 16:19 Expediente Expediente

34641
374

23/09/2020 17:45 Decisão Decisão



 

Petição Inicial em Anexo:
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AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB 

 
 
 
 

RESOLUÇÃO 03/2013 DO TJ/PB – PERICÍA JUDICIAL PELA SEGURADORA 

 

 
BRENDA YNGRID FERREIRA PAZ, brasileira, solteira, 

desempregada, CPF/MF: 060.868,464-30, RG nº 30.99.516 SSDS/PB, brendayngry

d_2012@hotmail.com, residente e domiciliado na Rua: Joaquim Elias de Figuiredo, 

nº 30, Bloco C, Apt 406, Mangabeira, João Pessoa-PB, Cep: 58.057-306, por seus 

procuradores infra-assinado, conofrme procuração anexa, ambos com escritório 

profissional situado na Rua.: Professora Alice de Azevedo, nº 278, Sala 101 – 

Centro, CEP 58013-480 - João Pessoa - PB, endereço que indica p onde deverão 

receber quaisquer correspondências e/ou notificações para os fins do art. 77, V, do 

CPC, vem a presença de Vossa Excelência, propor 

 
 
 

 

 
                                Em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 
DO SEGURO DPVAT S/A, inscrita no CNPJ 09.248.608/0001-04, com sede na 
Rua.: Da Assembleia, nº 100, 26º andar, Bairro.: Centro, CEP 20.011-904, Rio de 
Janeiro/RJ, pelos motivos e fatos a seguir expostos: 

 
 

I – PRELIMINARMENTE 

DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 
De início, Nobre Julgador, vem a presente demandante 

informar que é pobre na forma da lei e não tem como arcar com as  
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despesas e custas processuais sem prejuízo de seu proprio sustento e de sua 
família, tudo conforme declaração de hipossuficiência, CTPS e declaração de 
situação de Imposto de Renda, em anexo. 

 
Assim sendo, diante da situação, vem requerer a concessão 

da Justiça Gratuita para todos os efeitos, nos conformes da Lei nº 1.060/50 e 
seus artigos. 

 
DO INTERESSE DE AGIR – Via administrativa inadequada – Negativa no 
pagamento leva ao ajuizamento para cobrança do seguro DPVAT. 
 

II - DOS FATOS  
 

1. A demandante sofreu um acidente de moto na data de  
03/08/2018 por volta das 14:15 e decorrente deste, sofreu algumas sequelas na 
mão direita de caráter permanente, alem da FRATURA DO POLEGAR 
DIREITO (CID 10 - S62.5), que levou a AMPUTAÇÃO DE ¼, conforme 
laudo médico expedido pelo Complexo  hospitalar de Mangabeira Governador 
Tarcisio de Burity, em anexo. 

 

2. Ademais, Nobre Julgador, a autora sente dificuldades na 
mão direita por peder foça no membro sequelado, em decorrência do acidente, 
não consegue fazer suas tarefas mais simples, como exemplo: varer casa, carrega 
sacola com fera. 

 
3. A Promovente deu entrada no pedido de liberação do 

seguro DPVAT administrativamente  por INVALIDEZ sobre sinistro n. 
3190655317, tendo entregue toda documentação exigida pela segurado no Posto 
Autorizado, sendo o pedido de pagamento negado pela seguradora. Conofrme 
documentação em anexo.  

 
No mais, Excelência, apesar da autora ter sofrido acidente 

automobilistico, se submentido a uma cirurgia do menbro, ter perdido parte da 
força da mão, amputado parte do dedo, em consequencia do acidente, 
conforme declaração do Samu, prontuario e laudo médico, declarção da policia 
civil,  

 a autora tem passado grandes dificuldades para conseguir 
alcançar seu pleito securitário, assim sendo, procura o manto protetor do 
Judiciário para ter seu pleito abraçado de forma correta e justa, já que 
administrativamente não conseguiu pleitear o seu direito. 
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III – DO DIREITO 

      
                            Nos termos do art. 3° da lei nº. 6.194/74, estabelece que os 
danos pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por 
morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar, 
conforme se vê abaixo: 
 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se 
seguem, por pessoa vitimada: 
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de morte; 
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; 
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas. 

 
                            Os documentos anexados nesta exordial solicitados pela 
seguradora e apresentados pela autora, provam de forma inequívoca que houve o 
acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o 
dano dele decorrente (FRATURA DO POLEGAR DIREITO COM AMPUTAÇÃO DE 1/4 

EXTREMIDADE DISTAL – CID 10 - S62.5), deixando com sequelas, com tudo, fazendo 
jus a parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da 
Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 
 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. (grifo nosso) 
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PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – 
DOCUMENTAÇÃO MÉDICA HOSPITALAR E BOLETIM DE 
OCORRÊNCIA – NEXO DE CAUSALIDADE DEVIDAMENTE 
DEMONSTRADO 
 
                            O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo 
com o art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), que diz que: 
 
“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente”... 
 
                            Mediante a entrega dos seguintes documentos: 
 
“registro da ocorrência no órgão policial competente”. 
 
                            É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado 
pelo art. 373 do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à 
existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 
 
                            No presente caso, tem-se em tela um ato ilícito pelo 
descumprimento de obrigação contratual por parte da Ré, o que se enquadra no 
Código Civil nos seguintes termos: 
 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano 
a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato 
ilícito. 

 
                            Ou seja, pela omissão voluntária do réu, que reflete diretamente 
num prejuízo ao Autor tem-se configurado um ato ilícito. 
 
                            No mesmo sentido, o Código Civil dispõe: 
 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o 
devedor por perdas e danos, mais juros e atualização 
monetária segundo índices oficiais regularmente 
estabelecidos, e honorários de advogado. 

 
                            Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional ao 
dano sofrido pelo autor, conforme precedentes sobre o tema: 
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DPVAT. Ação de cobrança. Boletim de Ocorrência que 
revela a dinâmica do acidente. Carro desgovernado que 
atinge o braço do Autor. Acidente coberto pelo seguro 
obrigatório. Sentença confirmada. Recurso desprovido. 
(TJ-SP 10172507820168260451 SP 1017250-
78.2016.8.26.0451, Relator: Pedro Baccarat, 36ª Câmara 
de Direito Privado, Data de Publicação: 04/05/2018) 
 
DPVAT. Seguro obrigatório. Acidente automobilístico. 
Sequelas residuais permanentes. Obrigatoriedade do 
pagamento do DPVAT às vítimas de acidentes. De 
acordo com  
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a 
indenização  
do seguro, em caso de invalidade parcial do 
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau 
da invalidez. Incidência da correção monetária desde o 
evento danoso, nos termos da súmula 580 do STJ. 
Provimento parcial do recurso. (TJ-RJ – APL: 
01481217420148190001 RIO DE JANEIRO 
CAPITAL 44 VARA CIVEL, Relator: FERDINALDO 
DO NASCIMENTO, DÉCIMA NONA CÂMARA 
CIVEL, Data da Publicação: 11/05/2018) 

 
                            Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que demonstrado 
o compromisso firmado pelo contrato e a ocorrência do descumprimento, outra 
solução não resta se não o imediato pagamento do débito, conforme amplamente 
protegido pelos tribunais.   
 

Da Desnecessidade de Perícia – Em Caso de Necessidade Que Seja 
Deferida de acordo com a Resolução 03/2013 do Tribunal de Justiça da 
Paraíba 
 

                         Ilustre Magistrado, conforme prontuários médicos acostados a 
demandante esta com membro sequelado, assim sendo, não há necessidade de 
perícia médica para atestar o que já foi consolidado pelo prontuário médico. 

                                           

 No mais, caso entenda necessária alguma perícia que esta seja 
feita LIMINARMENTE por perito judicial tendo em vista a resolução 
03/2013 do Tribunal de Justiça da Paraíba. 
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IV – DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Diante do exposto, vem o autor requerer a PROCEDÊNCIA da 
presente demanda: 

 

 

a) Que não seja designado audiência prévia de 
conciliação ou mediação, nos termos do art. 319 
VII, do CPC/2015; 

 

b) Que seja a Ré devidamente citada por AR, já 
qualificada no preâmbulo desta inicial na pessoa 
de seu representante legal para querendo, 
contestar a presente ação no prazo legal para o 
Rito Sumário; 

 

c) Que seja concedido o benefício da justiça 
gratuita para a demandante por este não ter 
como arcar com as custas processuais sem 
prejuízo próprio sustento e de sua família, 
conforme declaração de pobreza, CTPS e 
declaração de situação IRPF, em anexo; 

 
d) Caso entenda pertinente que o Ilustre 

Magistrado marque LIMINARMENTE perícia 
médica judicial à custa da parte ré por se tratar 
de fato impeditivo do direito, já que a 
seguradora negou-lhe pela via administrativa, 
cabendo a esta arcar com o ônus de acordo com 
a resolução 03/2013 do TJPB; 

 
e) Que julgue procedente o pedido contido na 

inicial para que a demandada pague a autora o 
valor de R$ 3.375,00 (tres mil e trezentos e 
setenta e cinco reais) devidamente corrigidos da 
data do SINISTRO e com juros DESDE A 
CITAÇÃO DA SEGURADORA; 

 
f) Que seja a demandada condenada nas custas e 

honorários no patamar de 20% sobre o valor da  

Num. 31927306 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: LUCIANO DA SILVA MENEZES - 30/06/2020 15:04:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20063015041341400000030606459
Número do documento: 20063015041341400000030606459



 

 

 
 
causa; 

 
g) Requer provar o alegado por todos os meios de 

provas cabíveis, como testemunhal, documental 
ou quaisquer outras admitidas no direito. 

 

Dar-se a causa o valor de R$ 3.375,00 (tres mil e trezentos e 
setenta e cinco reais) 

 

Nestes Termos, 
Pede e Espera 
Deferimento 

 
 

João Pessoa/PB, 29 de junho de 2020. 
 

_______________________________________ 
LUCIANO DA SILVA MENEZES 

OAB/PB 25.228 
 

_______________________________________ 
VILSON DE SOUSA E SILVA 

OAB/PB 20.951 
 

 
 

 

DOCUMENTOS DIVERSOS 

 

- Procuração, Documentos Pessoais 

- Ficha de Atendimento do Paciente 

- Boletim de Ocorrência 

- Laudos Médicos 

- Conta bancária  
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CONSULTA
RESTITUIÇÃO

Situação das Declarações IRPF Situação das Declarações IRPF 20202020

Prezado Contribuinte (CPF Prezado Contribuinte (CPF 060.868.464-30060.868.464-30),),

BRENDA YNGRYD FERREIRA PAZBRENDA YNGRYD FERREIRA PAZ

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.

Em Brasília - DF   30/06/2020 - 10:45:34Em Brasília - DF   30/06/2020 - 10:45:34

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
clique aquiclique aqui..

VoltarVoltar

Consulta Restituição http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.app/pagina...

1 of 2 30/06/2020 10:47
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CONSULTA
RESTITUIÇÃO

Situação das Declarações IRPF Situação das Declarações IRPF 20192019

Prezado Contribuinte (CPF Prezado Contribuinte (CPF 060.868.464-30060.868.464-30),),

BRENDA YNGRYD FERREIRA PAZBRENDA YNGRYD FERREIRA PAZ

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.

Em Brasília - DF   30/06/2020 - 10:48:29Em Brasília - DF   30/06/2020 - 10:48:29

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
clique aquiclique aqui..

VoltarVoltar

Consulta Restituição http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.app/pagina...

1 of 2 30/06/2020 10:48
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CONSULTA
RESTITUIÇÃO

Situação das Declarações IRPF Situação das Declarações IRPF 20182018

Prezado Contribuinte (CPF Prezado Contribuinte (CPF 060.868.464-30060.868.464-30),),

BRENDA YNGRYD FERREIRA PAZBRENDA YNGRYD FERREIRA PAZ

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.

Em Brasília - DF   30/06/2020 - 10:49:33Em Brasília - DF   30/06/2020 - 10:49:33

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
clique aquiclique aqui..

VoltarVoltar

Consulta Restituição http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.app/pagina...

1 of 2 30/06/2020 10:50
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CONSULTA
RESTITUIÇÃO

Situação das Declarações IRPF Situação das Declarações IRPF 20172017

Prezado Contribuinte (CPF Prezado Contribuinte (CPF 060.868.464-30060.868.464-30),),

BRENDA YNGRYD FERREIRA PAZBRENDA YNGRYD FERREIRA PAZ

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.
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A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,
clique aquiclique aqui..

VoltarVoltar

Consulta Restituição http://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/consrest/atual.app/pagina...

1 of 2 30/06/2020 10:50

Num. 31927317 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: LUCIANO DA SILVA MENEZES - 30/06/2020 15:04:25
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20063015042465800000030606468
Número do documento: 20063015042465800000030606468



 

Num. 31927339 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUCIANO DA SILVA MENEZES - 30/06/2020 15:04:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20063015042608300000030607237
Número do documento: 20063015042608300000030607237



Num. 31927339 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LUCIANO DA SILVA MENEZES - 30/06/2020 15:04:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20063015042608300000030607237
Número do documento: 20063015042608300000030607237



Num. 31927339 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LUCIANO DA SILVA MENEZES - 30/06/2020 15:04:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20063015042608300000030607237
Número do documento: 20063015042608300000030607237



Num. 31927339 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: LUCIANO DA SILVA MENEZES - 30/06/2020 15:04:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20063015042608300000030607237
Número do documento: 20063015042608300000030607237



Num. 31927339 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: LUCIANO DA SILVA MENEZES - 30/06/2020 15:04:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20063015042608300000030607237
Número do documento: 20063015042608300000030607237



Num. 31927339 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: LUCIANO DA SILVA MENEZES - 30/06/2020 15:04:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20063015042608300000030607237
Número do documento: 20063015042608300000030607237



Num. 31927339 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: LUCIANO DA SILVA MENEZES - 30/06/2020 15:04:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20063015042608300000030607237
Número do documento: 20063015042608300000030607237



Num. 31927339 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: LUCIANO DA SILVA MENEZES - 30/06/2020 15:04:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20063015042608300000030607237
Número do documento: 20063015042608300000030607237



 

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 28 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190655317 Vítima: BRENDA YNGRYD FERREIRA PAZ

Data do Acidente: 03/08/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), BRENDA YNGRYD FERREIRA PAZ

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 02 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190655317 Vítima: BRENDA YNGRYD FERREIRA PAZ

Data do Acidente: 03/08/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), BRENDA YNGRYD FERREIRA PAZ

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.
Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 30/08/2019, emitido pelo Dr.

DELFIM SOARES CRM nº 758213 - PB, da Instituição IML, que informa evolução sem sequela permanente e

não sendo comprovada a existência de invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

 

0803532-62.2020.8.15.2003

[Seguro, Acidente de Trânsito]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: BRENDA YNGRYD FERREIRA PAZ

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DECISÃO

, na forma do art. 98 do CPC.Defiro a gratuidade judiciária

as medidas preventivas ao contágio pelo novo Coronavírus  adotadas por esteConsiderando (COVID-19)
Juízo o Ato Normativo Conjunto n.° 003/2020/TJPB/MPPB/DPE-PB/OAB-PB; assim como o inteiro; 
teor da Recomendação n.º 62 de 17 de março de 2020 do Conselho Nacional de Justiça, deixo de
designar audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cediço que, para as ações que tratam de indenização securitária DPVAT, necessária, via de regra, afora
óbito da vítima, a confecção de prova técnica (perícia médica), a fim de comprovar a lesão e o
grau/extensão da invalidez, o que comumente é feito neste Juízo por meio de mutirão de audiências.

Entrementes, dada a realidade mundial de risco iminente de contágio pelo aludido vírus COVID-19,
altamente contagioso e de potencial letalidade, a realização do referido ato, neste momento, contradiz as
recomendações da , a qual recomenda, veementemente, oOrganização Mundial de Saúde – OMS
isolamento social como fator preponderante de combate à propagação do vírus.

Noutra via, tendo em vista o escopo maior de continuar cumprindo o papel de pacificação social do Poder
Judiciário durante este grave momento de crise, independentemente de audiência, cite a parte promovida
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, no prazo de 15 dias úteis, cientificando-lhe que a ausência de respostapara apresentar resposta
implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição
inicial (art. 334 e 335, ambos do CPC).

Apresentada contestação,  a parte autora, para fins de impugnação (art. 351 do CPC).intime

Em seguida, dada a indispensabilidade da prova pericial para resolução da lide nestes autos, determino,
após a prática do atos acima, a imediata SUSPENSÃO DO PROCESSO por motivo de força maior,

.com fulcro no art. 313, VI, do CPC

Intimações de preferência pelo meio eletrônico e demais providências necessárias.

Finalmente, determino que seja colocada etiqueta no processo com o nome CORONAVÍRUS, sendo
os feitos monitorados pelo Cartório e Gabinete, respectivamente, para, ao final da crise, virem os autos
conclusos para aprazamento de audiência UNA.

AO CARTÓRIO PARA QUE, DORAVANTE, OBSERVE AS DETERMINAÇÕES CONTIDAS
NO CÓDIGO DE NORMAIS JUDICIAIS (PROVIMENTO CGJ Nº 49/19) e na RESOLUÇÃO nº
04/2019, do Conselho da Magistratura – TJPB, DJE de 12.08.19 – ATENÇÃO.

CUMPRA.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

Juíza de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 2ª Vara Regional Cível de Mangabeira
R HILTON SOUTO MAIOR, S/N, - de 5/6 a 5/6, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58055-018
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0803532-62.2020.8.15.2003
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro, Acidente de Trânsito]

AUTOR: BRENDA YNGRYD FERREIRA PAZ
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a).  , MM Juiz(a) de Direito deste 2ª VaraASCIONE ALENCAR LINHARES
Regional Cível de Mangabeira, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº
0803532-62.2020.8.15.2003 (número identificador do documento transcrito abaixo),  fica(m) a(s) parte(s) AUTOR:

, através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s),  para tomarBRENDA YNGRYD FERREIRA PAZ INTIMADA(s) 
ciência da decisão do magistrado sobre as custas processuais e assinalou o prazo abaixo para providências quanto
ao seu pagamento

Advogados do(a) AUTOR: VILSON DE SOUSA E SILVA - PB20591, LUCIANO DA SILVA MENEZES - PB25228

Prazo: em 15 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada,  , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

 A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação:
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

JOÃO PESSOA-PB, em 30 de junho de 2020

De ordem, ASCIONE ALENCAR LINHARES
Magistrado
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

 

0803532-62.2020.8.15.2003

[Seguro, Acidente de Trânsito]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: BRENDA YNGRYD FERREIRA PAZ

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

CONCLUSÃO INDEVIDA.

João Pessoa, domingo, 02 de agosto de 2020.

 

Juíza de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 2ª Vara Regional Cível de Mangabeira
R HILTON SOUTO MAIOR, S/N, - de 5/6 a 5/6, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58055-018
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0803532-62.2020.8.15.2003
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro, Acidente de Trânsito]

AUTOR: BRENDA YNGRYD FERREIRA PAZ
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a).  , MM Juiz(a) de Direito deste 2ª VaraASCIONE ALENCAR LINHARES
Regional Cível de Mangabeira, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº
0803532-62.2020.8.15.2003 (número identificador do documento transcrito abaixo),  fica(m) a(s) parte(s) AUTOR:

, através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s),  para tomarBRENDA YNGRYD FERREIRA PAZ INTIMADA(s) 
ciência da decisão do magistrado sobre as custas processuais e assinalou o prazo abaixo para providências quanto
ao seu pagamento

Advogados do(a) AUTOR: VILSON DE SOUSA E SILVA - PB20591, LUCIANO DA SILVA MENEZES - PB25228

Prazo: em 15 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada,  , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

 A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação:
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

JOÃO PESSOA-PB, em 2 de agosto de 2020

De ordem, ASCIONE ALENCAR LINHARES
Magistrado
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

 

0803532-62.2020.8.15.2003

[Seguro, Acidente de Trânsito]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: BRENDA YNGRYD FERREIRA PAZ

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DECISÃO

- Da AUDIÊNCIA UNA

Observando os termos do Ato Normativo 33/2020 da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, que regulamenta o retorno gradual das atividades presenciais, a implementação da
terceira fase prevista na norma referida, visando dar regular trâmite ao presente feito preservando a saúde
e a segurança de todos, notadamente com a possibilidade de realização de atos semipresenciais,   Designo

  para o diaaudiência de conciliação, instrução e julgamento (UNA)   16 de novembro de 2020, às
, de forma , que será realizada através do aplicativo CISCO WEBEX.15:50h  SEMIPRESENCIAL

Para que os advogados e as partes (prepostos) possam participar no dia e hora marcados da audiência
retro, ingressando na sala virtual de audiência, deverão acessar o seguinte link: 
https://cnj.webex.com/join/jpa-vrciv02

ALERTA: Para instalar o APP Sisco Webex deve ser feito o download no seguinte endereço: 
https://www.webex.com/downloads.html

Para tanto, à serventia para enviar às partes e seus procuradores por e-mail, whatsapp ou qualquer
outro meio eletrônico, o manual de participação em audiências virtuais disponível em: 
https://www.cnj.jus.br/plataforma-videoconferencia-nacional/manual-para-partes-e-testemunhas-sobre-o-uso-da-videoconferencia/
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Ressalto a importância dos advogados e parte dispor do uso de fones de ouvido.

Como primeiro ato da audiência os integrantes deverão exibir documento de identificação pessoal
com foto.

Outrossim, deverão constar, respectivamente, na petição inicial e contestação,  e-mails e números de
 das partes e de seus advogados, ou caso omissos, em petição protocolizada pelo menostelefones celulares

até 10 dias antes do ato, de forma a viabilizar o regular trâmite do feito.

Registro que a magistrada que presidirá a audiência, preposto e advogados das partes participarão
da audiência por meio do aplicativo acima (virtualmente), ficando a cargo de cada um a adoção das
medidas necessárias, inclusive a obtenção dos meios tecnológicos, para participar do ato, sob as
penas da lei.

  a parte ré. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade daCite  e  intime  
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC;

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é    (pessoalmente ou porobrigatório
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir).

A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa
de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.

- DA PERÍCIA

Inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão e
que a análise do objeto da lide, consistente no pagamento ou complementação de seguro Dpvat, pressupõe
a realização de prova técnica, com fulcro no art. 156 do CPC, determino a realização de  ,perícia médica
nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.

Dita perícia será realizada PRESENCIALMENTE, devendo a parte autora e, caso haja, assistente
técnico, comparecer  no  dia e horário aprazados para a audiência,  ao Fórum Regional de
Mangabeira/PB, nesta capital, mais precisamente na sala da Diretoria, piso térreo, especialmente
preparada para tal finalidade (perícia), respeitadas todas as normas de biossegurança para a
COVID-19.

 a médica,   perita nos presentes autos, para proceder àNomeio Drª Rosana Bezerra Duarte de Paiva,
perícia judicial, a realizar-se no dia e horário acima descritos.   para tomar ciência do encargo eIntime-a
da audiência agendada nestes autos

Intime o autor, através de seu advogado, para que tome ciência da audiência designada, cabendo ao
causídico informar ao seu cliente que compareça ao Fórum Regional de Mangabeira na data e hora acima
aprazados.

a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00Intime 
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.

  as partes para ciência da data e hora da perícia retro, bem como para, querendo, indicarIntimem
assistentes técnicos, no prazo máximo de 10 (dez) dias.
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Apenas e tão somente a parte que será submetida à perícia médica e eventual assistente técnico das
, no dia e hora designados, devendo a parte promovente trazerpartes  devem comparecer  ao  fórum

exames anteriormente realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos.

A parte autora deve comparecer, impreterivelmente, portando documento pessoal oficial com foto,
o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada desta decisão servirá como mandado de citação/intimação.

Advirto que:

1 –  Ante a prescindibilidade para o ato da perícia, não comparecerão presencialmente ao ato a
, com o fito de evitar aglomeração e, assim, risco de contágioJulgadora e nem os Advogados das partes

da COVID -19, em cumprimento aos termos do Ato da Presidência 33/2020;

2 -  , conforme Ato daNão será permitida a entrada de qualquer pessoa sem o uso de máscara
Presidência 33/2020;

3 – Só será permitido o ingresso ao Fórum apenas e tão somente da própria parte promovente e,
caso haja, assistente técnico de ambas as partes, vedada a presença de acompanhantes, exceto
curadores, tutores, genitores de menores de idade e situações excepcionais devidamente
comprovadas;

4- Deverão todos aqueles que adentrem nas dependências do Fórum Regional de Mangabeira observar
fielmente todas as normas de biossegurança estabelecidas pela Diretoria da predita Unidade, sob as penas
da lei.

Á SERVENTIA PARA INSERIR NOS MANDADOS DE CITAÇÃO E/OU INTIMAÇÃO DE
AS INSTRUÇÕES ANEXAS, PARA FINS DE ACESSO ÀAMBAS AS PARTES E ADVOGADOS 

SALA VIRTUAL DE AUDIÊNCIA DO MUTIRÃO DPVAT.

AO CARTÓRIO PARA QUE, DORAVANTE, OBSERVE AS DETERMINAÇÕES CONTIDAS NO
CÓDIGO DE NORMAIS JUDICIAIS (PROVIMENTO CGJ Nº 65/20) E NA RESOLUÇÃO Nº 04/2019,
DO CONSELHO DA MAGISTRATURA - TJPB, DJE de 12.08.2019- ATENÇÃO.

CUMPRA COM URGÊNCIA – AUDIÊNCIA E PERÍCIA - DPVAT.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

Juíza de Direito
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